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CONTRATO N 79/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, DO OUTRO
GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS/BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o n°
13.341.243/0001-35, com sede administrativa situado na Rua Coronel Phyladelfo Neves, s/n, Juracy
Magalhães , Estado Bahia, por seu Presidente Sr. Jose Cleto dos Santos Filho, brasileiro, comerciante,
portador da Cédula de Identidade n° 876369301 SSP/BA e CPF n° 950.238.105-00, doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa, e do outro lado, a Empresa GS DA CONCEIÇÃO DE JESUS -ME,
INSCRITO NO CNPJ"»SOB O N® 29.596.105/0001-37, estabelecido à Rua G Loteamento Recanto dos
Prazeres, n® 27, CEP: 44.571-970, Santo Antônio de Jesus-Ba, neste ato representado pelo Sr. Gilson Silva
da Conceição de Jesus, brasileiro, casado, inscrito no CPF N° 805.851.085-87 e Identidade N® 08933501-50
SSP-BA, residente e domiciliado em Santo Antônio de Jesus-Bahia, denominada de CONTRATADO, que
ajustam e contratam o presente em consonância com a Lei no. 8.666/93 e demais e demais normais legais
que regem a espécie, ás quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a
seguir declinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
1.1. O presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n® 78/2023, Dispensa de
Licitação n ® 41/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO OBJETO CONTRATUAL:
2.1. O presente contrato tem por objetivo a Contratação de Empresa de natureza jurídica para prestação de
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-
SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021, 2022 e 2023, conforme especificações
constantes na Dispensa de Licitação n ® 41/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. O preço pela execução do serviço é o global de R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais),
sendo 03 (Três) parcelas mensais consecutivas de igual valor de R$ 2.530,00 (Dois Mil Quinhentos e Trinta
Reais), devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, até o dia 30 de cada mês, na conta
corrente do CONTRATADO.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO período VALOR

UNITÁRIO
ÍR$)

VALOR TOTAL

(R$)

01 SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-SE CUMPRIR AS

03 meses 2.530,00 7.590.00
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OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E
ACESSO A INFORMAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO,
(ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA
MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
ROTINAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS. RELATIVO AOS
ANOS DE 2021.2022 e 2023.

§ r - O valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustávei.

§ 2 - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

§ 3® - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente
atestada a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fomecimento.

§ 4°. A CONTRATADA deve apresentar, mensalmente, nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento do mês
anterior, em 2 (duas) vias, emitidas e entregues na Tesouraria da Câmara Municipal, para fins de liquidação
e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:
a) regularidade fiscal junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
b) regularidade fiscal junto ao FGTS-CRF;
c) regularidade trabalhista;

§ 5° - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:
a) atestação de conformidade do fomecimento;
b) comprovação de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS-CRF e
trabalhista

CLAUSULA QUARTA -VIGÊNCIA:
4.1. O Presente contrato vigorará até 31.12.2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos
nos termos do artigo 57. inciso II, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
5.1. A CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA, garantida a prévia defesa:

a) multa de mora de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso injustificado na execução dos
serviços objeto deste Contrato, acrescida de 6®/o (seis por cento) quando o atraso for superior a 30 (trinta)
dias;
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b) as sansões previstas nos incisos I, III, e IV do art. 87 da Lei n° 8.668/93, juntamente com a multa de
20% (vinte por cento) do valor global deste Contrato, pelo não cumprimento das obrigações assumidas em
razão deste ato.

Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer valor devido pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá encerrar os Serviços e/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s),
retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos pela
CONTRATANTE.

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária:

01- CAMARA

MUNICICPAL

01.0310011.2001-

MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DA CÂMARA

3390.39.00.00 -OUTOS

SERVIÇOS DE
TERCEIROS-PESSOA

jurIdica

15000000- RECURSOS

NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES:

7.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avançadas neste contrato, respondendo pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.0 CONTRATADO deve:

7.2.1. Executar os serviços conforme especificações da Dispensa e sua proposta, com a alocação dos
empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários;
7.2.2. Em caso de concessão de férias coletivas, por parte da CONTRATADA, aos seus funcionários, tal
situação não poderá eximir a obrigação de manter estrutura mínima para atendimento das demandas da
CONTRATANTE.

7.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;
7.2.4. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;
7.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
7.2.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;
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7.2.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando foro caso;
7.2.8. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o
órgão para a execução do serviço;
7.2.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimpiência não transfere responsabilidade à Contratante;
7.2.10. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de toda a mão
de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;
7.2.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço;
7.2.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas intemas da Administração;
7.2.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.2.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
7.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo compiementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1°
do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO:

a) a veiculaçâo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do contratante;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste
contrato.

7.4.0 CONTRATANTE deve:

7.4.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

7.4.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventuaimente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
7.4.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção;
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7.4.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
nesse contrato;

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.

7.5.3. A subcontratação parcial depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
7.5.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO;

8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5° (quinto) dia
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, tendo a CONTRATANTE 20 (vinte) dias a partir desta data para
efetivar a publicação sob sua exclusiva responsabilidade.

CLAUSULA NONA ■ DAS ALTERAÇÕES:
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n®. 8.666/93, desde que haja
Interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

9.2. O CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCICÃO:
10.1.0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93.

a) Nos termos da Lei n.° 8.666/93, constituem motivos para rescisão do contrato:
b) O não comprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
0) O atraso injustificado no início do serviço ou sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação à
administração;
d) A instauração de insolvência civil;
e) O falecimento do contratado;
f) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATADA e exaradas no
processo administrativo epigrafado neste instrumento;
g) A suspensão do serviço por parte da Contratante, acarretando modificação no valor inicial ajustado, além
dos 25®/o permitidos pelo art. 65, § 1®, da Lei 8.666/93;
h) Os casos previstos no art. 77 e nos incisos do art. 78 da Lei 8.666/93, no que couber;
1) Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, conforme o interesse da parte Contratante e
especialmente da Câmara Municipal, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que assista a CONTRATADA direito a qualquer indenização, exceto o pagamento pelos
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serviços já realizados, bastando que se comunique o ato da rescisão em quarenta e oito horas de
antecedência;

j) O presente contrato poderá ainda ser rescindido pelo contratante, independentemente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista ao contratado direito a qualquer indenização, ocorrendo
qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666, de 21.06.1993.

Parágrafo único - Da rescisão contratual resultará ou não o direito das partes à indenização, de acordo com
o caso em concreto, na conformidade da lei, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
a) A CONTRATADA ficará responsável por todos os ônus e obrigações concernentes a Legislação Fiscal,
Social, Tributária, Civil e Comercial, respeitadas todas as Leis vigentes, e ainda, por todos os danos e
prejuízos que a qualquer título vier a causar à CONTRATANTE, ou a Terceiros em virtude da inexecução do
Contrato, respondendo por si e seus sucessores.
b) A muita que alude os subitens a seguir não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato, e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
c) Pela não execução total ou parcial do objeto licitado, a Administração poderá aplicar à adjudicada as
seguintes sanções:

(1) Advertência;
(2) Multa equivalente a 10% (dez por cento) do Valor global deste Contrato;
(3) Suspensão do direito de licitar e contratar junto à Câmara Municipal de Itaparica de acordo com a Lei n°
8.666/93;

(4) Declaração de inidoneidade, de acordo com a mesma Lei.
d) As sanções previstas nos itens acima mencionados, admitem o contraditório e a ampla defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis, com exceção da pena de declaração de
inidoneidade, hipótese em que é facultada a defesa, no prazo de lO(dez) dias da abertura da vista.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS:
12.1. Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II,
do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao
Presidente da Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do
pedido.

12.2. Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (índice Geral
de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas).

12.3. O critério de reajustamento acima descrito (item 12.2), poderá ser modificado ou ainda substituído por
outro sistema, desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de
Itaparica e a contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS:
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13.1. Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e
40% (Quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros
custeios, de acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa n° 971 da R.F.B.

CUiJSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO:
14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

14.3. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.

14.4. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar,
motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO
15.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão de
Controle Interno do Poder Legislativo e demais órgãos de controle, devidamente designado para esse fim.

15.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário.

15.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela
fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

15.4. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Executor do Contrato, designado pelo Órgão
Gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1. O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou instrumentos
subsidiariamente celebrados, constituem o acordo integral entre as Partes;

16.2. Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito e serão havidos
como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou quando despachados por teiefax
(confirmado por escrito por correspondência simultaneamente encaminhada pelo correio) à CONTRATADA;

16.3. As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente as relativas a
direito de propriedade intelectual e confidencialidade, sobreviverão ao término ou rescisão deste Contrato;
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cAmara
MUNICIPAL DE
ALAGOINHAS
MEI^BBaEBKSEZCT

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

16.4. A omissão ou tolerância das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições deste
Contrato, não constituirá novaçâo ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser exercidos a
qualquer tempo;

16.5. As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do presente Contrato, vínculo
empregatício e/ou previdenclário de qualquer natureza entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, de um
lado, e seus empregados ou técnicos indicados para e/ou acompanhamento dos Serviços de que trata este
instrumento, de outro lado, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Alagoinhas - BA, 02 de outubro de 2023.

CAMARA MUNICIHAL DE ALAGOINHAS
CONTRATANTE

CONTRATADA

GS DA CONCEIÇÃiD DE JESUS -ME
CNPJ N" 29.596.105/0001-37

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF: %^Q'õM'0olll5'6l

NOME: «v ^ ^ \
CPF: O 12) C(?^3-2) o5 5 \
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município de santo ANTONIO de JESUS
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS

CENTRO

SANTO ANTONIO DE JESUS BA

CNPJ: 13S25.476/D001-03

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão emitida em 11/08/2023 sobre número: 9421/2023.

Certifico que a empresa encontra-se inscrita neste município sobre Insciicão 15S0tMHI6fi2, em nome de (a):

Empresa: OSDACQNCEICAODEJESÜS
Fantasia: GSTECNOLjDGIA EOERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO
C1I.PJ/CPF: 29.5%.105/D001-37

Endereço: RUA FONTE SAO MARCELO, n**: 27
Complemento: REST. DO LOTE 27 QDA.F -LOT" RECANTO DOS PRAZERES
Bairro: CAJUEIRO
Cep: 44430588

A Prefeitura do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme dleposto nos artigos 287.288,289,280 e 281 da
Lei Complementar 28 de 31 da outubro de 2007 - Cúdlgoe Tributário Municipal (CTM). combinado com o
disposto no artigo 205 da Ui Federal W &172, de 291Q/19M - Código Tributário Nacional (CTN), CERTIFICA: 1.
Considerando o parcelamento em nome do sijelto pusivo no Slmi^tes Nacional, a exigibilidade da cobrança se
encontra suspensa, nos termos do art^ 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 a 208 do CTN, esto
docurrrento tem os mesmos efeitos da cerdiMo negativa. Esta certidão, emitida em nonw da matriz e válida para
todas as suas filiai refore-se, exclusivamente, à situação do sujeito pasdvo no âmbito da Secretaria da
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não servirá de prova contra de
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que nfo tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
pela Secretaria da Fazenda do Munlc^lo da Santo Antônio de Jesus, conforme prerrogativa legal prevista nos
Incisos de I a IX, do Art^ 148 do CTO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS D^rertamanto de Administração Tributária, localizada na
Avenida Governador Roberto Santos, 110,1<*. Andar- Centro -Santo Antônio de Jesus - BA.

OBS: As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municli»! cobrar, em qualquer tempo, os
déliltos que venham a ser posteriormente apurados pehi autoridade administrativa competente.

Qualquer rasura tornará nulo este documento. \

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA. 11 de Agosto de 2023

ValUade da Certidão de Noventa dias a contar da data de sua emissão.

Identificador Heb: 134323.9421.20230B11.N.148.4872924
http://eontribuiotes.prefeitaEasaj.ba.90v.br
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GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

EmissSo: 28/09/2023 16:38

Certidão Negativa de Débitos TWbutários
(EmHWa |»a 08 dWtos dos aite. 113 e 114 da W 3J58 de « d8 de««müii» te
^  TMbutárlo do Estado da Bahia)

Certidão N<*: 20235476898

rneAosociai.

G S DACONCEICAO DE JESUS

tNSCreçAO ESTADUAL CKPJ

'

14<J6A547 r
29.595.i0S/8881-37

Fica certificado que não constam, até a piesente data'. pendtetimde'teponsaM^tel^^ o"
{denfificada. relativaa aos tributos administralos por wla Secretaria.

Ativa.aecompew gob^qualsquw débitos que vieiem a ser apurados poslwionnente.

BnlSte em 28«)9B!023. conlbime Portaria tF 918fl». véllte por 60 dias. contai
^0it^ emissão.

sua

AUTENTICinADE DESTE OOC«IIIEHTOIH»E«ERCOIIPROVAIlAltWIIOT^AUTENlItiu«uc jjy INTERNET. NO ENDEREÇO ltttpJíwww.8efai.bagovJ)r

Válida oom a apresentação eonj
noCPFounoCNPJda

Pâgim 1 de 1
RBlCeitidaoN^Sva.ipt
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MINISTÉi?» DA FAZENDA
Secratarta da RacaHa Fèderal do Brasil
Proeuredorla-Gerel da Fazenda Nadonal

certidão posmvA com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A DMDA ATIVA DA UNiAO

Nome: 6 S DA CONCBCAO DE JESUS
CNPJ: 29JM.108/00fM-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
re^sonsabllídade do sujeito passivo acima identiRcado que vieram a ser aptaadas. ê certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termc» do art 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1866 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

^  desconsideração para fins de certiRcação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procutadoria-Gera] da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (pAU) com exis^üidade suspensa nos t^mos do art 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitüs, ou com emtiaigos da Fazwida PúbSca em processos de
execução fiscai, ou objeto de decisão judicial que detennina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. ̂ 5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeKos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fiüais e, no caso de ente federativo, para
todos 08 órgãos e fundos públicos da admlnistiacão direta a ele vinculados. Refere-se â situado do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd* do parágralto único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http:/AHíww.pgfTi.gov.br>.

^  Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria CoriIuntB RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:46:35 do dia 11/08/2023 <hora e data de BrB8flla>.
Válida até 07/02/2024.

Código de controle da certidão: 6008.27E8.82SF.4433
, Qualquer rasura mi emenda invaiidafá este documento.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTXD&O NEOariVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G S DA CONCEICAO DE JESDS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 29.596.105/0001-37

Certidão n®: 40470781/2023

Expedição: 11/08/2023, às 09:48:00
Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 6 8 DA CONCBZCAO DE JBSVS (MATRIZ B FILIAIS),
^  inscrito (a) no CNPJ sob o n® 29.596.105/0001-37, HÃO COHSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.** 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
'Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

IHFQRBACÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória treinsitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugescões: cndc@tst.jus.br
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Voltar Imprimir

Inscrição:
RazSo

Social:
Endereços rua glott recanto oosprazbies 27/centro/santo antonio de

29.596.10S/0001-37

G S DA CONCEICAO DE JESUS

JESUS / BA/ 44571

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de R^olaiidade
doFGTS-CRF

-970

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não ^rvlrá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaiidBdesl6/09/2023 a 15/10/2023

Certificação Número: 2023091602581745551800

Informação obtida em 25/09/2023 10:31:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificado de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

L
E

T
O

 D
O

S SA
N

T
O

S FIL
H

O
 - 30/11/2023 21:52:47

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 4900a4b6-27d2-4c8e-a80c-4311b4d1cedb



ca»a». gamara municipal de alagoinhas
~ «í I MUNICIPAL DEt i alacoinhas Estado da Bahia

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo : 78/2023

Dispensa ; 41/2023

Contrato : 79/2023

Espécie: Serviço

Resumo do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FAZENDO-
SE CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A INFORMAÇÃO,
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO. (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES), GERENCIAMENTO E
ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA,
APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE ROTINAS QUE SE
FIZEREM NECESSÁRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021,2022 e 2023.

ModalidadeiDispensa conforme estabelecido no Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Crédito da Despesa:
I-ÒRGÃO/UNIDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor lotai do Contrato: R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais).

Valor Mensal do Contrato: R$ 2.530,00 (Dois Mil Quinhentos e Trinta Reais)

Vigência do Contrato: De 02/10/2023 à 31/12/2023.

Assina Pela Contratante: JOSE CLETO DOS SANTOS FILHO.

Assina peia Contratada: GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS.
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CAiURAMUNiaPAL DE ALAGOINHAS

i^t cAu^RA GAMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
Estado da Bahia

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo Administrativo : 78/2023

Dispensa : 41/2023

Contrato : 79/2023

Espécie : Serviço

Resumo do Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE NATUREZA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO ÂMBITO ESTRUTURAL DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA FAZENOO^E CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES QUANTO A LEI DE TRANSPARÊNCIA E
ACESSO A INFORMAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO, (ATUALIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES),
GERENCIAMENTO E ADEQUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PARA PUBUCAÇÃO NO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, APRIMORAR PARA MELHOR ATENDER AS DEMANDAS, IMPLEMENTAÇÃO DE
ROTINAS QUE SE RZEREM NECESSÃRIAS, RELATIVO AOS ANOS DE 2021,2022 e 2023.

Modalidade :Dlspensa confonne estabelecido no Artigo 24, indso II, da Lei

8.666/93.

Crádlto da Despesa:
i-ÓRGÃO/UNiDADE - 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

II-PROJETO ATIVIDADE -2003- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS

III-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

IV- FONTE DE RECURSO: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Valor Total do Contrato : R$ 7.590,00 (Sete Mil Quinhentos e Noventa Reais).

Valor Mensal do Contrato: R$ 2.530,00 (Dois Mil Quinhentos e Trinta Reais)

Vlgânda do Contrato : De 02/10/2023 à 31/12^023.

Assina Pela Contratante : JOSE CLETO DOS S/\NTOS FILHO.

/Vssina pela Contratada : GILSON SILVA DA CONCEIÇÃO DE JESUS.

Esta edição encontra-se disponível no site do município
Diário Ofidal do Município de Alagoinhss / BA - Disponível no site do município

A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal.
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